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Indicação n.º ___________/2023 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a construção de um ponto 

de ônibus. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Thales Gabriel Fonseca, adoção de 

providências junto à Secretária de Desenvolvimento Urbano e Rural, a fim de realizar 

um projeto para a construção de um ponto de ônibus na Avenida Governador Jânio 

Quadros, prox ao n 1245, Vila Batista Parte Alta. 

 

Antigamente havia um ponto coberto neste local, mais foi retirado, mas o 

transporte público coletivo, ainda realiza paradas para o embarque e desembarque de 

passageiros na região, mais não há mais ponto coberto para esse embarque e 

desembarque no mencionado local. Visto que há um grande numero de pessoas que 

utilizam o transporte público no bairro, e os mesmos ficam a deriva do tempo, como sol 

e chuva por não terem um local coberto e seguro para se proteger e poderem esperar o 

transporte coletivo. 

 

Assim sendo, melhor solução não há, que a realização de um projeto para a 

construção de um ponto coberto no local mencionado, protegendo os passageiros e 

munícipes das condições climáticas desfavoráveis. 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  

12 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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